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O MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, com sede à 

Av. Santos Dumont, 75 - Centro, nesta cidade, por seu Prefeito, TORNA PÚBLICO para 

conhecimento dos interessados a emissão deste Termo de Dispensa de Licitação, com base no 

artigo e 75, inciso IX da Lei Federal 14.133/2021, ante a necessidade de contratação de 

Instituição Bancária para fornecimento de cartão para o Programa Cartão Volta as Aulas.  

1. OBJETO: 

Contratação de BANRISUL PAGAMENTOS, inscrita no CNPJ n° 92.934.215/0001-06, 

para fornecer cartões magnéticos BANRICARD PROGRAMAS SOCIAIS, para o Programa 

Cartão Volta às Aulas Três Passos, instituído pela LEI MUNICIPAL N° 6233, de 07 de 

Outubro de 2025, por Dispensa de Licitação com base no artigo e 75, inciso IX da Lei Federal 

14.133/2021, conforme descritivo da tabela abaixo: 

Item Descritivo Marca Taxa 

1 Cartão magnético Banricard Programas Sociais utilizados 

na aquisição de materiais didáticos escolares de uso 

pessoal, exclusivo e intransferível.  

Taxa de Administração de 0,00% sobre o valor da fatura; 

Pagamento: Pré-pago (boleto ou débito em conta) 

Prazo de emissão dos cartões: 10 dias úteis 

Custo da emissão da 1° via dos cartões: R$ 0,00 (isento) 

Custo da emissão da 2° via do cartões: R$ 5,00 (cinco 

reais) 

BANRISUL 0 % 

  

2. DESCRITIVO DO TERMO 

O Programa Cartão Volta às Aulas Três Passos, instituído pela LEI MUNICIPAL N° 

6233, de 07 de Outubro de 2025, tem como objetivo garantir o acesso dos estudantes da rede 

pública municipal a materiais escolares de qualidade, assegurando que todos tenham 

condições adequadas para o pleno desenvolvimento de suas atividades acadêmicas. Trata-se de 

uma ação concreta que reforça o compromisso da Administração Municipal com a equidade 

educacional e a valorização do ensino como ferramenta de transformação social. 
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É um auxílio financeiro por meio de um cartão magnético, que busca promover um 

ambiente de aprendizado mais justo, proporcionando igualdade de oportunidades a todos os 

alunos. A iniciativa contribui diretamente para o rendimento escolar, reduzindo desigualdades. 

É fundamental destacar que muitas famílias enfrentam dificuldades financeiras que 

comprometem a aquisição de itens básicos para a educação de seus filhos. 

A concessão do auxílio previsto na Lei se dá por meio de cartão magnético, que 

funcionará como cartão de débito, objetivando a aquisição dos materiais didáticos escolares 

diretamente pela família do beneficiário. A distribuição do cartão magnético ocorrerá após a 

confirmação da matrícula do aluno e será entregue a cada aluno, por intermédio de seus pais 

ou responsáveis legais, mediante assinatura de Termo de Compromisso. O Cartão é de uso 

EXCLUSIVO para compra de material didático escolar. 

A viabilidade pela contratação por dispensa de licitação com fundamento jurídico no art. 

75, IX, da Lei 14.133/2021, está expressa no parecer jurídico emitido pelo Procurador Geral 

Sr. Carlaile Ernesto Hörbe.  

Ao processo administrativo foram juntados: O termo de referência para dispensa, onde 

consta a justificativa e o descritivo e os orçamentos coletados.  

No termo de referência estão expressos a razão da escolha do fornecedor.  

Também encontram-se anexos e já devidamente conferidos os documentos habilitatórios 

mínimos, necessários para a contratação.  

Do pagamento: 

Do preço e do pagamento pela prestação dos serviços contratados 

O pagamento será efetuado em até 15(quinze) dias após a apresentação da nota fiscal da 

prestação dos serviços, mediante apresentação do documento fiscal correspondente ao objeto 

contratado e conferência e atestado de recebimento do objeto pelo fiscal do contrato. Após o 

pagamento para a operadora do cartão, a mesma deverá efetuar o pagamento as credenciadas 

que efetuaram o abastecimento.  

 

Da emissão do termo contratual:  

O termo de contrato seguirá a minuta contratual, sujeitando-se o contratado nas condições 

estabelecidas neste edital, termo referência e contrato, independente de transcrição.  
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 Três Passos, 01 de dezembro de 2025. 

 

 

Cleomar J. Thiesen 

Agente de Contratação 

 

 

 

___________________________  ________________________________          

Carlaile Ernesto Horbe                                Rodrigo A. B. Glinke 

Procurador Geral do Município                  Prefeito em exercício  

OAB/RS 89.210 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO E CARACTERÍSTICAS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. Do objeto: Contratação da empresa BANRISUL PAGAMENTOS, CNPJ: 92.934.215/0001-06 para 

fornecer cartões magnéticos BANRICARD PROGRAMAS SOCIAIS, conforme tabela abaixo: 

 

ITEM OBJETO 

1 Cartão magnético Banricard Programas Sociais utilizados na aquisição de materiais didáticos escolares de uso 

pessoal, exclusivo e intransferível.  

Taxa de Administração de 0,00% sobre o valor da fatura; 

Pagamento: Pré-pago (boleto ou débito em conta) 

Prazo de emissão dos cartões: 10 dias úteis 

Custo da emissão da 1° via dos cartões: R$ 0,00 (isento) 

Custo da emissão da 2° via do cartões: R$ 5,00 (cinco reais) 

 

1.2. O serviço a ser contratado é de natureza comum, nos termos do artigo 75, inciso XV da Lei nº 

14.133/2021. 

1.3. O contrato terá vigência por 12 meses, podendo ser prorrogado.  

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

 O Programa Cartão Volta às Aulas Três Passos, instituído pela LEI MUNICIPAL N° 6233, de 07 

de Outubro de 2025, tem como objetivo garantir o acesso dos estudantes da rede pública municipal a 

materiais escolares de qualidade, assegurando que todos tenham condições adequadas para o pleno 

desenvolvimento de suas atividades acadêmicas. Trata-se de uma ação concreta que reforça o 

compromisso da Administração Municipal com a equidade educacional e a valorização do ensino como 

ferramenta de transformação social.  

 É um auxílio financeiro por meio de um cartão magnético, que busca promover um ambiente de 

aprendizado mais justo, proporcionando igualdade de oportunidades a todos os alunos. A iniciativa 

contribui diretamente para o rendimento escolar, reduzindo desigualdades. É fundamental destacar que 

muitas famílias enfrentam dificuldades financeiras que comprometem a aquisição de itens básicos para a 

educação de seus filhos.  

 Dessa forma, a presente medida configura-se não apenas como um auxílio financeiro, mas como 

investimento estruturante no futuro das nossas crianças, além de constituir-se em um instrumento de 

promoção da igualdade de condições de acesso ao aprendizado.  

 Conforme LEI MUNICIPAL N° 6233, de 07 de Outubro de 2025: 

 A concessão do auxílio previsto na Lei se dá por meio de cartão magnético, que funcionará como 

cartão de débito, objetivando a aquisição dos materiais didáticos escolares diretamente pela família do 

beneficiário. A distribuição do cartão magnético ocorrerá após a confirmação da matrícula do aluno e será 

entregue a cada aluno, por intermédio de seus pais ou responsáveis legais, mediante assinatura de Termo 

de Compromisso. O Cartão é de uso EXCLUSIVO para compra de material didático escolar.  
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 O cartão será cancelado automaticamente nas seguintes situações: 

I - quando da solicitação de transferência do aluno para unidade escolar que não pertença à rede 

municipal de educação; 

II - após dez dias de faltas injustificadas no respectivo ano letivo, ininterruptas ou não; e, 

III - quem fizer mau uso do cartão e/ou realizar compras não especificadas na lista a que se refere a 

material didático escolar. 

 A compra dos materiais escolares, por meio do cartão magnético, poderá ser realizada em 

qualquer estabelecimento comercial varejista de artigos de papelaria e material escolar, cujo código de 

atividade econômica contemple o ramo de papelaria e/ou materiais escolares. 

 O auxílio financeiro se dará no valor de 30 (trinta) URM para aquisição de materiais escolares 

básicos, conforme lista disponibilizada pela SMEC.  

 

3. DO FORNECEDOR A SER CONTRATADO, DA RAZÃO DA ESCOLHA DO 

CONTRATADO E REQUISITOS HABILITATÓRIOS MÍNIMOS. 

 

3.1. Do fornecedor: 

A empresa selecionada é a BANRISUL PAGAMENTOS, inscrita no CNPJ sob o nº 92.934.215/0001-

06 com sede na Rua Siqueira Campos, 832, 4° andar, Porto Alegre/RS.  

 

3.2 Requisitos de habilitação: 

A contratada atende às exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, trabalhista e 

previdenciária, cujos documentos válidos encontram-se anexados ao processo administrativo 

correspondente. 

3.3. Da razão da escolha do fornecedor e da dispensa: 

A opção pela contratação direta de BANRISUL PAGAMENTOS, tendo em vista que o cartão do 

BANRISUL é amplamente usado em todo o estado, além da proposta do banco apresentar 0,0% de taxa.  

4. DOS FISCAIS DO CONTRATO E DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

 

4.1. A gestão do contrato ficará a cargo da Secretária Municipal de Educação, Sr. Lurdes Dresch. A 

fiscalização através do servidor Felipe Diego Hepp. 

 

4.2. São obrigações da Contratante: 

 

4.2.1. Receber e acompanhar os serviços nos prazo e condições estabelecidas neste termo e contrato.  

 

4.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados.  

 

4.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, 

para que ocorram as adequações necessárias; 
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4.2.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação dos serviços, no prazo e 

forma estabelecidos no contrato, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de 

recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

 

4.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

4.4. A CONTRATANTE receberá os cartões no endereço indicado neste Contrato, no prazo de até 10 

(dez) dias úteis, efetuará o desbloqueio e se responsabilizará pela efetiva entrega aos usuários, orientando 

sobre a utilização do cartão e sobre a necessidade de alteração da senha atribuída. 

4.5. A CONTRATANTE deverá realizar a entrega dos cartões aos usuários mediante assinatura de 

protocolos de entrega, a serem assinados pelos respectivos usuários, mantendo os protocolos sob sua 

guarda e segurança, para fins de eventual verificação quanto à regularidade da entrega dos cartões. 

4.6. Orientar os usuários do cartão quanto à obrigação de comunicar imediatamente a perda, extravio, 

roubo ou furto do cartão ou senha, ficando sob sua responsabilidade quaisquer transações efetuadas antes 

da comunicação do evento. 

4.7. Efetuar o bloqueio do cartão no Sistema de Gerenciamento, no caso de comunicação do usuário da 

perda ou roubo do cartão. 

4.8. Cancelar os cartões de usuários que não tenham mais vínculo com a CONTRATANTE. 

4.9. Informar via Sistema de Gerenciamento a manutenção/alteração de créditos e a data da liberação dos 

créditos nos cartões. 

  

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

 

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no neste termo de referência, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 

ainda: 

 

5.1.1. Efetuar a entrega dos serviços, conforme especificações, prazo e local constantes neste 

termo;  

5.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

5.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato; 

5.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

5.1.6. A CONTRATADA fornecerá aos usuários da CONTRATANTE um cartão magnético 

para utilização na rede de estabelecimentos previamente cadastrada. 

5.1.7. A emissão dos cartões será solicitada no Sistema de Gerenciamento: a CONTRATADA 

disponibilizará acesso ao Sistema de Gerenciamento do cartão à CONTRATANTE, onde será 

possível requerer a emissão dos cartões, após a inclusão de todos os dados cadastrais solicitados. 
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5.1.8. Administrar e gerenciar o cartão BanriCard  junto à CONTRATANTE. 

5.1.9. Emitir os cartões, entregando-os na quantidade requisitada pela CONTRATANTE, no 

prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da data da solicitação. 

5.1.10. Disponibilizar o crédito indicado pela CONTRATANTE no Sistema de Gerenciamento 

para cada cartão. 

5.1.11. Disponibilizar o acesso ao Sistema de Gerenciamento, através de acesso a internet, com 

login e senha, para que a CONTRATANTE possa administrar, controlar, gerenciar e realizar a 

manutenção dos cartões dos usuários. 

5.1.12. Disponibilizar rede de estabelecimentos comerciais credenciados, reembolsando-os via 

conta corrente, nos prazos e condições pactuadas em contrato de credenciamento. 

5.1.13. Repor cartões, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, quando ocorrer perda, 

extravio, furto, roubo ou dano, ou qualquer outro que impossibilite a utilização do cartão, no prazo 

de até 10 (dez) dias úteis do recebimento da solicitação. 

5.1.14. Substituir os cartões com defeitos de origem que impossibilitem a sua utilização, sem 

qualquer despesa para a CONTRATANTE, no prazo de até 10 (dez) dias úteis do recebimento da 

solicitação. 

5.1.15. Emitir Nota Fiscal Eletrônica dos serviços prestados, que será enviada à 

CONTRATANTE por e-mail. 

 

6. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

6.1. Das Infrações Administrativas 

6.1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante ou o 

contratado que: 

6.1.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;  

6.1.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

6.1.1.3. der causa à inexecução total do contrato;  

6.1.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

6.1.1.5. não mantenha a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

6.1.1.6. não celebre o contrato ou não entregue a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

6.1.1.7. enseje o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação, sem motivo 

justificado;  

6.1.1.8. apresente declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou preste declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;  

6.1.1.9. fraude a licitação ou pratique ato fraudulento na execução do contrato;  

6.1.1.10. comporte-se de modo inidôneo ou cometa fraude de qualquer natureza; 

6.1.1.11. pratique atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

6.1.1.12. pratique ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
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6.2. Do Processo Administrativo e das Sanções Administrativas 

6.2.1. A aplicação de quaisquer das penalidades aqui previstas realizar-se-á em processo 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 

previsto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.2.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, as seguintes sanções:  

6.2.2.1. advertência, para a infração prevista no item subitem 13.1.1.1., quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

6.2.2.2. multa, nas modalidades: 

6.2.2.2.1. compensatória, de até 10% sobre o valor da parcela inadimplida, para quaisquer das 

infrações previstas nos itens 13.1.1.1. a 13.1.1.12  

6.2.2.2.2. moratória, pelo atraso injustificado na execução do contrato, de até 0,5% (meio por cento) 

por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 

(trinta) dias; 

6.2.2.3. Impedimento de licitar e contratar, para as infrações previstas nos itens 7.1.1.2. a 7.1.1.7., 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

6.2.2.4. declaração de inidoneidade para licitar e contratar, para as infrações previstas nos itens 7.1.1.8. 

a 7.1.1.12. 

6.3. Da Aplicação das Sanções 

6.3.1. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

6.3.2. A aplicação de sanções não exime o licitante ou o contratado da obrigação de reparar os danos, 

perdas ou prejuízos que venha a causar ao ente público. 

6.3.2.1. O valor previsto a título de multa compensatória será tido como mínimo da indenização devida 

à título de perdas e danos, competindo ao contratante provar o prejuízo excedente, nos termos 

do art. 416 do Código Civil - Lei nº 10.406/2002. 

6.3.3. A multa de mora poderá ser convertida em multa compensatória, com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas neste Edital. 

6.3.4. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre 

si. 

6.3.5. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no instrumento, 

poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados 

nos incisos do caput do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.3.6. As sanções previstas neste item não elidem a aplicação das penalidades estabelecidas na Lei 

Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme o disposto no seu art. 30 ou nos arts. 

337-E a 337-P, Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal). 

6.3.7. Serão reputados como inidôneos atos como os descritos nos arts.337-F, 337-I, 337-J, 337-K, 

337-L e no art. 337-M, §§ 1º e 2º, do Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei 

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). 
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6.3.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade serão 

publicadas no site o Município (www.trespassos.rs.gov.br) em ícone próprio.  

6.4. Da execução da garantia contratual 

6.4.1. O valor da multa poderá ser descontado da garantia contratual, havendo.  

6.4.2. Se a multa for de valor superior ao da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 

contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

pelo contratante. 

6.4.3. Se os valores da garantia e das faturas forem insuficientes, fica o contratado obrigado a recolher 

a diferença devida, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

6.4.4. Esgotados o prazo elencado no item 13.4.3, para pagamento do valor devido, o débito será 

encaminhado para inscrição em dívida ativa tributária. 

6.4.5. Não havendo garantia, a multa será cientificada ao contratado para pagamento nos mesmos 

prazos estipulados no item 13.4.3 sob pena de inscrição em dívida ativa, após o decurso deste 

prazo.  

 

7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

 

 

 

Três Passos, 23 de outubro de 2025. 

 

 

 

__________________________________ 

Lurdes Dresch 

Secretária Municipal de Educação, Desporto e Cultura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.trespassos.rs.gov.br/
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ANEXO II – CONTRATO 
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